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PORTARIA N° 275/2024, 06 (seis) dias do mês de Maio de 2024.
 
Revoga a Portaria nº 499, de 21 de Novembro de 2022, que dispõe sobre a designação da Senhora 
Giovanna Carla Monte Cravo Roxo, na função gratificada de Encarregado de Seção de BANCO DO POVO.
 
José Antonio Pereira, Prefeito do Municipio de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:
 
RESOLVE:
 
1- Revogar a Portaria nº 499, de 21 de Novembro de 2022, que designa a Senhora Giovanna Carla Monte 
Cravo Roxo, portadora da cédula de identidade RG. n" 23.198.618-X e do CPF n" 217.323.308-40, na função 
gratificada de Encarregado de Seção de BANCO DO POVO.
 
II- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PORTARIA Nº 276/2024, 09 (nove) dias do mês de Maio de 2024. 

Constitui os membros Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Embu Guaçu, Lei Municipal n°2.635, 
de 08/05/2012 reordenada pela Lei n°3.197/2023.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei n°2.635 de 08/05/2012 reordenada pela LEI n°3.197/2023.  
R E S O L V E  
Art. 1° - Constituir o membro do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Embu-Guaçu, para compor 
o biênio 2024-2026 de 18/04/2024 à 18/04/2026.

I – 4 (quatro) representantes governamentais titulares e respectivos suplentes dentre os órgãos 
municipais da seguinte forma:

a) 01 (um) Representante da Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social:  
Titular: Fernanda dos Santos Bina  
Suplente: Deise Prado Silva

b) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação:  
Titular: Diva Seabra de Freitas Dobrochinski  
Suplente: Izilda Pereira de Andrade

c) 01 (um) Representante da Procuradoria do Município:  
Titular: Priscila Aparecida Moraes da Silva  
Suplente: Stefany Terra Sousa Gomes

II – 4 (quatro) representantes da Sociedade Civil do Município titulares e respectivos suplentes da 
seguinte forma:

a) 01 (um) representante do Sindicato de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do município:  
Titular: Ana Zilda Rodrigues Coutinho  
Suplente: Ana Luiza Martins Cutrone
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b) 01 (um) representante de associação/grupo/organização de mulheres ou usuárias dos serviços 
assistenciais do Município;  
Titular: Elaine Bettine de Souza  
Suplente: Andrea Lemos da Silva

c) 01 (um) representante do movimento da Melhor Idade;  
Titular: Marlene Silva Santos  
Suplente: Laurinda Luz da Silva

d) 01(um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social do seguimento da Sociedade Civil;  
Titular: Maria de Lourdes Pereira  
Suplente: Rita de Cassia Leme Ramos

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.

 

PORTARIA Nº 277/2024, 09 (nove) dias do mês de Maio de 2024. 

Dispõe sobre a criação das Comissões Municipais de Acompanhamento, Supervisão e Controle, as 
providências a serem implementadas para a melhoria do IEG-M e o atendimento às determinações e 
recomendações emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a criação do IEG-M TCESP (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo que mede a eficiência das políticas públicas em sete setores da 
administração municipal: planejamento, educação, saúde, gestão fiscal, meio ambiente, proteção aos 
cidadãos (Defesa Civil) e governança em tecnologia da informação.

CONSIDERANDO que o IEG-M desta Municipalidade, se encontra em fase de adequação, necessitando, 
desse modo, de providências saneadoras;

CONSIDERANDO ainda as decisões proferidas pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 
julgamento das Contas Anuais desta Prefeitura Municipal, consubstanciado na emissão de Parecer Prévio 
proferindo recomendações e determinações dirigidas ao Prefeito Municipal com relação ao IEG-M;

CONSIDERANDO que o IEG-M abrange 7 (sete) eixos temáticos, incluindo assim várias 
Secretarias/Departamentos Municipais, para a prestação de informações e esclarecimentos, bem como a 
adoção de medidas visando o pleno atendimento às recomendações do TCESP e, ainda, a implementação 
de melhorias, mister se faz a articulação institucional entre as unidades desta Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de efetivo cumprimento das determinações proferidas pela Egrégia Corte 
de Contas do Estado com relação ao IEG-M;

RESOLVE:  
Art. 1º - Fica criada as 7 (sete) Comissões Municipais de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG 
M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal), criado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 2º - As Comissões Municipais de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M (Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal) são:  
I – Comissão Municipal do i-PLANEJAMENTO;  
II – Comissão Municipal do i-FISCAL;  

Página 4 de 58

Edição nº 350 - Embu-Guaçu, 23 de maio de 2024



III – Comissão Municipal do i-EDUC;  
IV – Comissão Municipal do i-SAÚDE;  
V – Comissão Municipal do i-AMB;  
VI – Comissão Municipal do i-CIDADE;  
VII – Comissão Municipal do i-GOV TI.

Parágrafo único. Cada Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEGM, será 
presidida pelo primeiro membro da respectiva comissão.

Art. 3º - A Comissão ora constituída terá por responsabilidade prestar informações destinadas à avaliação 
da qualidade das políticas públicas e atividades da gestão municipal ao Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, as quais são atinentes às sete dimensões da execução orçamentária elencadas no art. 2º, incisos 
I a VII. 2.

Art. 4º - Todas as Secretarias/Departamentos Municipais integrarão esforços visando ao atendimento das 
recomendações, determinações e ressalvas emitidas no julgamento das Contas da Prefeitura Municipal, 
além de melhorias no Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) na forma estabelecida por este 
Portaria.

Art. 5º - O Jurídico/Finanças responderá pela gestão das atividades operacionais que envolvem o 
atendimento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, devendo, para tanto:  
I - analisar as recomendações, determinações e ressalvas emitidas pelo TCESP e encaminhá-las às unidades 
responsáveis desta Prefeitura pelo seu atendimento, que providenciarão soluções às medidas 
recomendadas e/ou determinadas pelo TCE, bem como produzirão relatórios quanto às medidas 
saneadoras efetuadas;  
II - auxiliar os servidores designados de cada unidade desta Prefeitura a responder ao questionário do IEG 
M de cada eixo temático, inclusive com orientações e capacitações;  
III - monitorar as devidas providências, bem como as ações empreendidas junto às unidades responsáveis;  
IV - analisar previamente os relatórios de informações produzidos pelas unidades, procedendo à revisão ou 
solicitando a complementação das informações necessárias ao atendimento das recomendações, 
determinações e ressalvas emitidas pelo TCESP.  
Art. 6º - O Controle Interno fica responsável por viabilizar a implementação de melhorias no Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) desta Municipalidade, devendo para tanto:  
I – Acompanhar, monitorar e auxiliar nas ações empreendidas junto aos órgãos responsáveis vinculados 
aos indicadores do IEG-M;

II – Auxiliar no planejamento estratégico para a implementação de melhorias, convocar reuniões, propor 
medidas, dentre outros atos administrativos;  
III - Emitir relatório ao Chefe do Poder Executivo Municipal informando sobre os trabalhos realizados;  
IV - Executar outras tarefas correlatas.  
Art. 7º - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial as Portaria n°118/2024 e Portaria n°119/2024.

 

PORTARIA Nº 278/2024, 09 (nove) dias do mês de Maio de 2024. 

Designa a Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M (Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal) I-PLAN, criado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim 
como a Comissão Executiva do IEG-M.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:
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CONSIDERANDO a efetivação da Portaria nº 277 de 2024, que cria as Comissões: Comissões Municipais de 
Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M e ainda a importância da adoção de medidas para a 
efetiva melhoria das políticas públicas municipais, objetivando atingir a otimização dos resultados do 
Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) aferido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo (TCESP);

CONSIDERANDO que o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dividiu o IEG-M em 7 índices, a saber:

RESOLVE:  
Art. 1º Fica designada a Comissão Municipais de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M 
(Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I-PLAN, criada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
que será composta pelos seguintes membros:  
RESOLVE:  
I-PLANEJAMENTO/TCESP - Índice Municipal do Planejamento

- Cecilia Sayuri Okamoto Narimatsu

- Samuel Albino

- Pedro Rocumback de Lima  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 279/2024,  09 (nove) dias do mês de Maio de 2024. 

Designa a Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M (Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal) I-FISCAL, criado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim 
como a Comissão Executiva do IEG-M.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a efetivação da Portaria nº 277 de 2024, que cria as Comissões: Comissões Municipais de 
Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M e ainda a importância da adoção de medidas para a 
efetiva melhoria das políticas públicas municipais, objetivando atingir a otimização dos resultados do 
Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) aferido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo (TCESP);

CONSIDERANDO que o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dividiu o IEG-M em 7 índices, a saber:  
RESOLVE:  
Art. 1º Fica designada a Comissão Municipais de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M 
(Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I FISCAL, criada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, que será composta pelos seguintes membros:  
RESOLVE:  
I-FISCAL /TCESP - Índice Municipal da Gestão Fiscal

- Wellington da Silva Moura

- Eliana Leonardo dos Santos

- Priscila Aparecida Moraes Silva  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 280/2024, 09 (nove) dias do mês de Maio de 2024. 

Designa a Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M (Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal) I-EDUC, criado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim 
como a Comissão Executiva do IEG-M.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a efetivação da Portaria nº 277 de 2024, que cria as Comissões: Comissões Municipais de 
Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M e ainda a importância da adoção de medidas para a 
efetiva melhoria das políticas públicas municipais, objetivando atingir a otimização dos resultados do 
Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) aferido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo (TCESP);

CONSIDERANDO que o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dividiu o IEG-M em 7 índices, a saber:  
RESOLVE:  
Art. 1º Fica designada a Comissão Municipais de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M 
(Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I-EDUC, criada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
que será composta pelos seguintes membros:  
RESOLVE:  
I-EDUC /TCESP - Índice Municipal da Educação

- Ariana Florisa de Oliveira Moraes Sores Seródio

- Juliana dos Santos

- Mislene Medeiros Bueno  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 281/2024, 09 (nove) dias do mês de Maio de 2024.

Designa a Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M (Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal) I-SAÚDE, criado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim 
como a Comissão Executiva do IEG-M.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a efetivação da Portaria nº 277 de 2024, que cria as Comissões: Comissões Municipais de 
Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M e ainda a importância da adoção de medidas para a 
efetiva melhoria das políticas públicas municipais, objetivando atingir a otimização dos resultados do 
Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) aferido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo (TCESP);

CONSIDERANDO que o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dividiu o IEG-M em 7 índices, a saber:  
RESOLVE:  
Art. 1º Fica designada a Comissão Municipais de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M 
(Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I SAÚDE, criada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, que será composta pelos seguintes membros:  
RESOLVE:  
I-SAÚDE /TCESP - Índice Municipal da Saúde
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- Alice Moreira Neves Pedrão

- Simone da Luz

- Thiago Francisco dos Santos  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 282/2024, 09 (nove) dias do mês de Maio de 2024.

Designa a Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M (Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal) I-AMB, criado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim 
como a Comissão Executiva do IEG-M.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a efetivação da Portaria nº 277 de 2024, que cria as Comissões: Comissões Municipais de 
Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M e ainda a importância da adoção de medidas para a 
efetiva melhoria das políticas públicas municipais, objetivando atingir a otimização dos resultados do 
Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) aferido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo (TCESP);

CONSIDERANDO que o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dividiu o IEG-M em 7 índices, a saber:  
RESOLVE:  
Art. 1º Fica designada a Comissão Municipais de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M 
(Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I-AMB, criada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
que será composta pelos seguintes membros:  
RESOLVE:  
I-AMB /TCESP - Índice Municipal do Meio Ambiente

- Ariana Rodrigues Yamada

- Juliana Gonçalves do Pinhal

- Ana Helena Souza de Abreu Barros  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 283/2024, 09 (nove) dias do mês de Maio de 2024.

Designa a Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M (Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal) I-CIDADE, criado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim 
como a Comissão Executiva do IEG-M.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a efetivação da Portaria nº 277 de 2024, que cria as Comissões: Comissões Municipais de 
Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M e ainda a importância da adoção de medidas para a 
efetiva melhoria das políticas públicas municipais, objetivando atingir a otimização dos resultados do 
Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) aferido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo (TCESP);
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CONSIDERANDO que o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dividiu o IEG-M em 7 índices, a saber:  
RESOLVE:  
Art. 1º Fica designada a Comissão Municipais de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M 
(Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I CIDADE, criada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, que será composta pelos seguintes membros:  
RESOLVE:  
I-CIDADE /TCESP - Índice Municipal de Cidades Protegidas

- Sabrina dos Santos

- Marcia Cristina Friedericks

- Dalva Maciel Sarmento  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 284/2024, 09 (nove) dias do mês de Maio de 2024.

Designa a Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M (Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal) I GOV-TI, criado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim 
como a Comissão Executiva do IEG-M.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:  
CONSIDERANDO a efetivação da Portaria nº 277 de 2024, que cria as Comissões: Comissões Municipais de 
Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M e ainda a importância da adoção de medidas para a 
efetiva melhoria das políticas públicas municipais, objetivando atingir a otimização dos resultados do 
Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) aferido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo (TCESP);

CONSIDERANDO que o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dividiu o IEG-M em 7 índices, a saber:  
RESOLVE:  
Art. 1º Fica designada a Comissão Municipais de Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M 
(Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I GOV TI, criada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, que será composta pelos seguintes membros:  
RESOLVE:  
I GOV-TI /TCESP - Índice Municipal de Cidades Protegidas

- Paulo Sergio Pereira

- Erik Marcondes Van Den Nieuwenhof

- Elcio Gonzaga Matias  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 285/2024, 09 (nove) dias do mês de Maio de 2024.

Revoga a Portaria nº 160, de 01 de Abril de 2024, que dispõe sobre a nomeação do Senhor Josuel 
Rodrigues Alves, como Chefe de Divisão de Pavimentação e recomposição de Vias - Infraestrutura.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:  
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RESOLVE:  
I - Revogar a Portaria nº 160, de 01 de Abril de 2024, que nomeia o Senhor Josuel Rodrigues Alves, 
portador da cédula de identidade RG. n°19.744.750 e do CPF n° 111.208.448-78, no cargo de Chefe de 
Divisão de Pavimentação e recomposição de Vias - Infraestrutura.  
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 286/2024, 13 (treze) dias do mês de Maio de 2024.

Revoga a Portaria nº 186, de 11 de Abril de 2024, que dispõe sobre a designação do Senhor Carlos 
Fernando Pereira, como Secretário de Finanças, Orçamento e Planejamento Financeiro.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:  
RESOLVE:  
I - Revogar a Portaria nº 186, de 11 de Abril de 2024, que designa o Senhor Carlos Fernando Pereira, 
portador da cédula de identidade RG. nº 27.876.600-6 e do CPF nº 152.509.918-31, no cargo de Secretário 
de Finanças, Orçamento e Planejamento Financeiro.  
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 287/2024, 13 (treze) dias do mês de Maio de 2024.

Dispõe sobre designação do Senhor Andre Santos Silva, para responder interinamente pela Secretaria 
Municipal de Finanças, Orçamento e Planejamento Financeiro.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:  
RESOLVE:  
I - Designar o Senhor Andre Santos Silva, portador da cédula de identidade RG. nº 23.417.261-7 e do CPF nº 
259.939.208-07, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento e 
Planejamento Financeiro.  
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 288/2024,  13 (treze) dias do mês de Maio de 2024. 

Dispõe sobre a designação de servidores responsáveis pelo gerenciamento e realização da Rede de 
Cadastro Nacional de Agricultura Familiar – C.A.F.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:  
RESOLVE:  
I - Designar servidores responsáveis pelo gerenciamento e realização da Rede de Cadastro Nacional de 
Agricultura Familiar – C.A.F., como segue;

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
Titular:  
Samuel Pinto da Silva  
RG: 21.758.212-6 Titular:  
CPF: 155.588.338-50

ENGENHEIRA AGRÔNOMA  
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Suplente:: Gloria Lucia Queiroz dos Santos  
RG: 45.858.713-8  
CPF: 320.149.508-57

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário, 
em especial a portaria n°109/2023.

 

PORTARIA Nº 289/2024, 13 (treze) dias do mês de Maio de 2024. 

(Delegar o Secretário de Finanças, Orçamento e Planejamento Financeiro, para assinar documentos da 
Prefeitura Municipal de Embu Guaçu)

O Prefeito Sr. José Antônio Pereira, portador da Cédula de Identidade n° 16.795.734-X e CPF n°: 
089.604.068-21, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar maior segurança, rapidez e objetividade às decisões.  
RESOLVE:  
I - Delegar competência ao Secretário de Finanças, Orçamento e Planejamento Financeiro, Sr. Andre Santos 
Silva, portador da cédula de identidade RG. nº 23.417.261-7 e do CPF nº 259.939.208-07, para assinar os 
documentos da Prefeitura do Município de Embu Guaçu, conforme descrito abaixo:  
ABRIR E ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO  
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS  
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS  
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS  
EFETUAR RESGATES/APLICACÕES FINANCEIRAS  
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES  
EMITIR CHEQUES  
ENDOSSAR CHEQUE  
CANCELAR CHEQUES  
BAIXAR CHEQUES  
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES  
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS  
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO  
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO  
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE- MEIO  
ELETRÔNICO  
EMITIR COMPROVANTES  
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO

CONSULTAR DEPÓSITOS JUDICIAIS VIA INTERNET  
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO  
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICO  
ASSINAR A APÓLICE DE SEGURO  
LIBERAR ARQUIVOS FINANCEIRO/AASP DE PAGAMENTOS NO GER.  
II - Os documentos acima descritos deverão ser assinados sempre em conjunto com o Prefeito.  
III - Todas as contas ativas devem ser vinculadas aos poderes acima.  
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 290/2024, 13 (treze) dias do mês de Maio de 2024.

Dispõe sobre a designação do senhor Carlos Fernando Pereira, como Diretor do Departamento de Cultura.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:  
RESOLVE:  
I - Designar o senhor Carlos Fernando Pereira, portador da cédula de identidade RG. nº 27.876.600-6 e do 
CPF nº 152.509.918-31, no cargo de Diretor do Departamento de Cultura.  
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 291/2024,15 (quinze) dias do mês de Maio de 2024.

Conforme Lei nº 2808/2014 – art. 04 e seu § 3º, substitui membros para compor o Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar – CMAE.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas atribuições legais:  
RESOLVE:  
I – Subtituir membros para comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE, quadriênio 
2022-2026.

a) Representante do Poder executivo  
Titular: Neusa Aparecida Monfardini Korniski  
Suplente: Juliana dos Santos Braga

b) Representantes dos docentes, discentes ou Trabalhadores da Educação.  
Titular: Josélia Fernanda Ferreira da Silva  
Suplente: Patrícia Godoi Franca Piovezani

Titular: Sônia Nagano Gonzales  
Suplente: Neide Regina Silva da Hora

c.) Representantes de Pais de alunos  
Titular: Lucimara Braulino dos Santos  
Suplente: Cristine Anchieta

Titular: Josélia Santos de Jesus  
Suplente Denise da Silva Rasné de Souza

d). Representantes das Entidades Civis Organizadas.

Titular: Gisele Aparecida Gonçalves Freitas  
Suplente: Maurício José Morando de Oliveira

Titular: Silvia Petruska Vieira Valente  
Suplente: Fernanda Roberta Aleixo  
II – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário, em 
especial a Portaria n°200, de 02 de junho 2023.

 

PORTARIA Nº 292/2024,16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2024. 
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Dispõe sobre a designação da senhora Cíntia Gonçalves de Oliveira Araújo, na função gratificada de 
Encarregado de Seção de Contabilidade.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:  
RESOLVE:  
I - Designar a senhora Cíntia Gonçalves de Oliveira Araújo, portadora da cédula de identidade RG. nº 
46.531.092-8 e do CPF nº 411.523.868-24, na função gratificada de Encarregado de Seção de 
Contabilidade.  
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 293/2024, 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2024. 

Dispõe sobre a designação do senhor Rafael Moura da Silva, na função gratificada de Encarregado de Seção 
Operacional.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:  
RESOLVE:  
I - Designar o senhor Rafael Moura da Silva, portador da cédula de identidade RG. nº 42.520.059 e do CPF 
nº 340.381.768-78, na função gratificada de Encarregado de Seção Operacional.  
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PORTARIA Nº 294/2024, 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2024.

Dispõe sobre a nomeação do senhor Leonardo Zeferino Silva, como Chefe de Divisão de Pavimentação e 
recomposição de Vias - Infraestrutura.

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas atribuições legais:  
RESOLVE:  
I - Nomear o senhor Leonardo Zeferino Silva, portador da cédula de identidade RG. nº 48.306.919-x e do 
CPF nº 398.354.448-70, no cargo de Chefe de Divisão de Pavimentação e recomposição de Vias – 
Infraestrutura.  
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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